
 

 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

AQUISIÇÕES E/OU SERVIÇOS – LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PMI 63/2024 

 Processo Administrativo n° 322/2024 

 

1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 218/2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ, E A EMPRESA ROTOR 

-FABRICACAO, MANUTENCAO, REPARACAO E FORNECIMENTO 

LTDA. 

O MUNICÍPIO DE IBIRUBÁ-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Rua Tiradentes, 

n.º 700, inscrito no CNPJ sob n.º 87.564.381/0001-10, neste ato representado por sua Prefeita, Sra. JAQUELINE 

BRIGNONI WINSCH, residente e domiciliada nesta cidade, com CPF sob nº ***.128.720-**, de ora em diante 

denominado apenas como CONTRATANTE, e o(a) ROTOR - FABRICACAO, MANUTENCAO, 

REPARACAO E FORNECIMENTO LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 40.691.238/0001-25, email: 

rotor.orcamentos@gmail.com, telefone (51) 984827593, sediado(a) na Av. General Flores da Cunha, 1050, Sala 704, 

Anexo 56, Vila Veranópolis, Cachoeirinha-RS, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

MARCIO ADRIANO CANTELLI ESPINDOLA, com CPF nº ***.985.340-**, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 322/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – 

1.1. Altera a Cláusula Segunda do contrato de fornecimento de licença de uso de software visando a manutenção 

preventiva e corretiva da frota de veículos automotores do Município, ficando suspensa temporariamente a execução 

do contrato, no período de 90 (noventa) dias, a contar de 01 de maio de 2025, conforme art. 115 e 147, da Lei 

14.133/2021, de acordo com Parecer Jurídico nº 196/2025.  

CLÁUSULA SEGUNDA – 

2.1.        Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

                                                                                                                              Ibirubá, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Jaqueline Brignoni Winsch,                                            Marcio Adriano Cantelli Espindola, 

               Prefeita.                                            ROTOR – FABR., MANUT., REP. E FORNEC. LTDA 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


ASSINATURA ELETRÔNICA

Complemento de assinaturas presentes no documento

Código para verificação: 6811-028c-ece2-8b00-08b8-9e29

Assinado por Jaqueline Brignoni Winsch em 30/04/2025 às 06:41:44
Identificador Único: 9HmQ7kaXfqz9QvSewMV6U6

Para verificar a validade das assinaturas, acesse: https://ibiruba.aprova.com.br/consulta?documentAuthenticatorCode=6811-
028c-ece2-8b00-08b8-9e29
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